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Exmo(a) Senhor(a)

Triu - Résiduos Ind. Urbanos, SA.
Rua Maério Dionisio, N° 2
2799-557 LINDA-A-VELHA

Contactos para resposta: '
Rua Capitdo Augusto Casimiro

4600-056 Amarante

Telef: 255420300 Fax: 255420350

e-Mail: amarante.comercio@tribunais.org.pt

= Processo: 116/20.7T8AMT-D | *Reclamagao Créditos-(CIRE) Rege;‘:g?'g;‘;‘ ;1213%
S = -~ {Insolvente: Donak Calgados Unipessoal, Lda. e outro(s)... _ IO o
‘éé Credor: 2T - Solugdes de Impresséo, Lda. e outro(s)...

§ E Assunto: Sentenca

Fica V. Ex: notificado, na qualidade de Credor, relétivamente’ ao processo supra identificado, da
sentenga de que se junta copia. :

O prazo corre em férias (art® 9°, n°® 1 do CIRE)

O Oficial de Justica,

Catia Sofia Fernandes

Notas: :
e  Solicita-se que na resposta seja indicada a referéncia deste documento
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Reclamagao Créditos-(CIRE)
84067870

CONCLUSAO - 26-11-2020

(Termo eletronico elaborado por Escrivao Auxiliar Conceigédo Moura)

=CLS=

*®

SENTENCA

(verificacfo e graduaciio dos créditos)
1. RELATORIO.

Por sentenga, proferida nos autos principais em 17.06.2020, foi decretada a
insolvéncia de “Donak Calgados Unipessoal, Lda.”, fixando-se o prazo de 30 dias para

apresentacdio da reclamagéo de créditos.

*

Foram reclamados dentro do prazo legalmente estabelecido, e ao abrigo do artigo

128.° do Cédigo de Insolvéncia e de Recuperacdo de Empresa, os créditos constantes da lista

de credores reconhecidos e nfio reconhecidos, elaborada e apresentada nos autos, nos termos

previstos no artigo 129.°, do referido diploma legal, pela Sr.* Administradora da Insolvéncia,
apresentada em 21.10.2020, a qual mereceu as seguintes impugnagdes: do credor “RRI —
Servigos Ambientais, S.A.”, pugnando a corre¢do do montante do seu crédito, que devera ser
de 2 402,47 euros; “SAVIN & Freitas, Lda.”, pugnando a corre¢do do montante do seu
crédito, que devera ser de 9 901,42 euros; Jofio Paulo Lopes Faria, pugnando a corregio do
montante do seu crédito, que devera ser de 8 117,05 euros.

Nenhum interessado veio responder as Impugnagdes apresentadas, como tal, deverdo

todos os créditos objeto das Impugnac¢des apresentadas ser reconhecidos, julgando-se
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procedentes todas as impugnagdes: por falta de resposta, ao abrigo do disposto no artigo 131.°,

n.° 3, do Cédigo da Insolvéncia e da Recuperag:ao de Empresas.

®

Vieram ainda aos autos os ’ﬂsé;giiintes credores reconhecidos pela Sr.* Administradora
de Insolvéncia informar que j:’i Iiﬁd tém qualquer crédito sobre a “Donak Calcados
Unipessoal, Lda.”: n.° 196, Nuno Gomes Solicitador; n.° 236, “RODIRO Fébrica de Calgado,
Lda.”; n.° 135, Joaquim Ferreira Pinto, Lda.” — Calgado Ramboia; n.° 28, “Banco Santander
Totta, S.A.”’; n.° 38, Caixa Geral de Dep051tos n.° 70, Cristina Maria Magalhdes Freitas,
Unipessoal, Lda.”; n.° 42, Campos &Resende Lda.”.

Por sua vez, os seguintes predores vieram reconhecer que os montantes dos seus
créditos sdo inferiores ao valor que he foi recophecido pela Sr.*. Administradora de
Insolvéncia: credor n.° 264, “S(')'LP"RE“— Companhia Calgado, Lda.”, o montante do seu
crédito € de apenas 21,09 euros; credor n.° 238, Rogério Ribeiro da Silva, Lda.”, o montante
do seu crédito é de apenas 3 102,813&&65; credor n.° 95, “Fernando Alves dos Santos, Lda.”,
o montante do seu crédito é de apéi‘i'a"s 13 ;57 €uros;

Assim, tais créditos devéi'jgﬁ_ ser excluidos da Lista de Créditos Reconhecidos
apresentada pela Sr.? Administr"aa'éra ‘de Insolvéncia ou corrigidos para os montantes

informados pelos credores como sendo o valor efetivamente em divida.

*
O Tribunal é competente em razio da nacionalidade, da matéria e da hierarquia, nio
ocorrendo causa de incompeténcia relativa de que cumpra conhecer.
As partes tém personalidade e capacidade judiciarias e sfo legitimas.
N&o ha nulidades, que invalidem todo o processado, excegdes ou questdes prévias que

cumpra conhecer € que obstem ao corthecimento do mérito.

*

I1. FUNDAMENTACAO DE FACTO E DE DIREITO
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Estabelece o artigo 130.°, n.° 3, do Codigo de Insolvéncia e Recuperagdo de Empresas

que “Se ndo houver impugnagdes, é de imediato proferida sentenca de verificagdo e

graduagdo de créditos, em que, salvo o caso de erro manifesto, se homologa a lista de

credores reconhecidos elaborada pelo administrador da insolvéncia e se graduam os créditos
em ateng¢do ao que conte dessa lista”.

No caso concreto e relativamente aos créditos reconhecidos pela Sr.* Administradora

de Insolvéncia na lista que apresentou, foram apresentadas as impugnagdes a que acima se fez

referéncia, as quais tém de ser julgadas procedentes, por falta de resposta.

319869 235 3 50Z01
(R

Em face do exposto, devem ser reconhecidos todos os créditos incluidos na lista de

créditos reconhecidos apresentada pela’ Exma. Sr* Administradora da insolvéncia,

apresentada em 21.10.2020, exceto quanto aos créditos reconhecidos sob os ntimeros 196,
Nuno Gomes, Solicitador, 236, “RODIRO Fabrica de Calg¢ado, Lda.”, 135, Joaquim Ferreira
Pinto, Lda.” — Calgado Ramboia, 28, “Banco Santander Totta, S.A.”, 38, Caixa Geral de
Depositos, 70, Cristina Maria Magalhdes Freitas, Unipessoal, Lda.”, 42, Campos & Resende,
Lda.”, os quais devem ser excluidos de tal Lista e com a corre¢io a fazer quanto ao
respetivo montante dos seguintes credores: credor n.° 264, “SOLPRE — Companhia Calgado,
Lda.”, o montante do seu crédito € de apenas 21,09 euros; credor n.” 238, Rogério Ribeiro da
Silva, Lda.”, o montante do seu crédito € de apenas 3 102,81 euros; credor n.° 95, “Fernando
Alves dos Santos, Lda.”, o montante do seu crédito € de apenas 13,57 euros; e, ainda, com a
corre¢do do montantes dos créditos reconhecidos aos seguintes credores que passam a ser 0s
>;egu1ntes do credor n.° 225, “R.R.L. Recolha Re&duos S.A.” ou “RRI— Servwos Amblentals
S.A.” que sera corrigido para 2 402,47 euros; credor n.° 249, “SAVIN & Freitas, Lda.”, que
sera corrigido para 9 901,42 euros; credor n.° 134, Jodio Paulo Lopes Faria, que sera corrigido
para 8 117,05 euros.
Pois, compulsada a lista apresentad'fi p.ela St.* Administradora de Insolvéncia, verifica-
se que da mesma nfo resulta que conféﬁha qualquer erro manifesto, que obste & sua

homologagio na parte em que ndo foi objeto de impugnag#o.

Devem ainda ser excluidos os credores n.° 171 e 240, por se encontrarem em

duplicado, nos termos informados pela Sr.* Administradora de Insolvéncia.
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Termos em que se deverd a mesma ser homologada e reconhecidos todos os créditos
mencionados na supra mencionada hsta ao abrigo do disposto nos artigos 130.°, n.° 3 e 131.°,

n.° 3, do Codigo de Insolvéncia e de Recuperag:ao de Empresa, com a corregfo acima referida.

*

Em face de tal homologaééa é:feEODhecimento impde-se agora proceder 4 graduagio
de credltos reconhecidos — cfr. artlgos 47° n’1e4,91°n°1, 97° n.° 1, al. a), 140.°, n.%s 2
e 3, do Cédigo de Insolvéncia e de Recuperac;ao de Empresa. ‘

Sob a epigrafe “Extingdo de pr1V1leg10s creditorios e garantias reais”, o artigo 97.°, n.°
1, do Cédigo de Insolvéncia e d'e'Re‘é_ilp’erag:ﬁo de Empresa preceitua: “Extinguem-se, com a
declaragdo de insolvéncia:

a) Os privilégios creditérios gerais que fbrem acessorios de créditos sobre a insolvéncia de

que formem titulares o Estadbo, as &uid}quias locais e as _instituigb”es de seguranga social
. constituidos mais de 12 meses anieé- da data do inicio do processo de insolvéncia,

b) Os priﬁilégi'osicredito’ribs especszis giie forem acessorios de créditos sobre a insolvéncia

de que forem titulares o Estado, as autarquzas locais e as institui¢bes de seguranca social

vencidos ha mazs de 12 meses antes da data do inicio do processo de insolvéncia.”

Por sua vez, preceitua o artigo 140.° 1.° 2, do Cédigo de Insolvéncia e de Recuperagio
de Empresa que “a graduagdo égéral para os bens da massa insolvente e é especial para os
bens a que respeitem direitos reais de garantza e privilégios creditorios.”

Para efeitos da nova Lei da 1nsolven01a os créditos sobre a msolvencm podem ser:

v' garantidos, s3o apenas aquéles que beneficiam de uma garantia real, considerando-se
como tal também os privilégios especiais, sendo que as garantias pessoais ndo relevam
para a qualificacfio do crédito como garantido;

v’ privilegiados, s3o aqueles que beneficiam de privilégios creditérios gerais —

SR S mobiliéfios ou imobiliérids — 0s quais ndo constituem garantias reais por nio
incidirérﬁ sobre coisas detérminadas;

v' subordinados, corresponderri 4 uma nova categoria de créditos enfraquecidos,
enumerados no art.® 48.°, 6s quais sdo satisfeitos depois de os restantes créditos sobre

a insolvéncia;
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v' comuns, s3o aqueles que ndo beneficiam de garantia real, nem de privilégio geral, e
ndo s3o objeto de subordinagdo. |

Por sua vez, o artigo 98.°, do Cddigo de Insolvéncia e de Recuperagdo de Empresa,

confere ainda um privilégio creditério geral, graduado em dltimo lugar, sobre todos os bens

moveis integrantes da massa insolvente, aos créditos ndo subordinados do credor requerente

da insolvéncia decretada, relativamente a um quarto do seu montante € num maximo

correﬁf—dente?\ 500 UC.
Tendo em conta as disposi¢des normativas citadas e as consideragdes feitas, cabe agora referir
que no caso dos autos existe um crédito garantido do credor BNP PARIBAS PERNSONAL
FINANCE S.A., no montante de 10 758,86 euros, por hipoteca constituida sobre o veiculo
com a matricula 70-LN-79, crédito reconhecido e como tal qualificado por parte da Sr.*
Administradora de Insolvéncia e tal qualificagdo nfo foi objeto de qualquer impugnagdo.
Existem Créditos Privilegiados, sendo os seguintes: os créditos de natureza laboral,

a favor dos seguintes credores: Adriana Lisete Freitas Leite, no montante de 8 479,91 euros,

- Adriano Addo Coelho Monteiro, no montante de 9 132,73 euros, Adriano Filipe Magalhdes

Teixeira, no montante de 7 629,66 euros, Ana Isabel da Silva Pereira, no montante de 4
880,07 euros, Ana Isabel da Silva Teixeira, no montante de 2 949,51 euros, Ana Paula
Trindade de Oliveira, no montante de 8.392,72 euros, Ana Rita Freitas Gongalves de Oliveira,
no montante de 9.024,73 euros, Armando Maria Moreira Martins, no montante de 4.497,17

euros, Berta Maria Ribeiro Carvalho, no montante de 6.685,33 euros, Carla Soﬁa de Freltas o

Leite, no montante de 2.531,28 euros, Carlos Ribeiro Pereira, no montante de 7.569,99 euros,
Catia Daniela da Cunha Teixeira, no montante de 7.776,19 euros, Eugénio Filipe Gomes
Sampaio, no montante de 8.711,23 euros, Fatima Andrea Lopes de Moura, no montante de
9.152,91 euros, Flavio André Ferreira Pihto, no montante de 7.677,28 euros, Flavio Manuel
da Costa Ribeiro no montante de 3.860,43 eutos, Jodo Paulo Lopes Faria, no montante de 8
117,05 euros, Joaquim Pedro da Silva Gulmaraes no montante de 2.476,90 euros, Joaquim
Pereira de Magalhaes no montante de 7.971,44 euros, Jorge Manuel Moreira Carvalhais, no
montante: de 6. 911 .83 euros, J orge Miguel Sousa Carvalhais, no montante de 3.315,80 euros,
José Armindo F err’eira Oliveira, no montante de 11.280,50 euros, José Carlos Alves Lemos,

no montante de 9.238,72 éLifos, José Fernando Pereira Ferreira,‘?;;\no montante de 5.834,28
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euros, José¢ Maria da Costa Lopes, no montante de 10.225,03 euros, Lino da Silva Gongalves,
no montante de 6.297,36 euros, M_élrcié Filipa Reis Brizida, no montante de 5.707,84 euros,
Maria Alice Oliveira Gongalves, 'ho "rﬁontante de 5.153,25 euros, Maria de Fatima Leite
Pereira, no montante de 9.417,85 'éu"r(")s; Maria do Carmo Teixeira Ribeiro, no montante de
8.582,43 euros, Maria Emilia Corteia TgiXeira Lobo, no montante de 7.392,48 euros, Maria
Joaquina da Silva Pereira, no moﬁ’tan’pé de 8.463,04 euros, Marta Sofia Ferreira Simdes no
montante de 10.096,23 euros, Natéiiéi’éiii}eifa Silva, 1o montante de 4.249,73 euros, Orlanda
Cristina Cardoso Vieira, no montante de 5.401,85 euros, Pedro Manuel Aratijo da Sllva no
montante de 7.997,64 euros, Rlcardo Manuel Pereira Miranda, no montante de 8.411,45
euros, Rosa Silva Magalhdes de Freitas Leite, no montante de 3.830,62 euros, Rosa Maria
Gomes Vietra Ferreira, no montanté de 9.196,17 euros, Sandra Manuela Faria Lima, no
montante de 8.140,72 euros, Sefgi'y Anatoliiovych Shevechenko, no montante de 7.629,66

euros, Silvia Daniela Vieira Pacheéo;'.no montante de 9.044,88 euros, Simplicio Anténio dos

Santos Fernandes, no montante de 9.‘138,10 euros,- Vanessa Patricia Teixeira de Oliveira
Mesquita, no montante de 7.810,47 euros, Vania Raquel Teixeira da Silva, no montante de
1.903,60 euros, créditos reconhecidos e qualificados pela Sr.* Administradora de Insolvéncia e
que ndo mereceu iMpugnacdo, nos termos previstos no artigo 3332, do Codigo do Trabalho, que goza de

pr1v1leg10 moblllarlo geral relatlvamente a todos os bens méveis- apreendldos e ainda de

ox

prmleglo 1m0b111ar10 especnal sobre 0 imével em que prestassem o seu trabalho o que no caso dos autos _nio se venﬁca Ja_

que ndo foi apreendldo qualquer imével para a massa.

Sendo que nos termos do n.° 2, do artigo 333.°, do Cod1go de Trabalho a graduac;ao
destes credltos pr1v1leg1ados se faz nos seguintes termos: os créditos. com, pr1v11eg10A
moblharlo geral sdo graduados antes de crédito referldo no n.° 1 do artigo 747.° do Cédigo
Civil, enquanto os créditos com privilégio imobiliario especial, caso existissem nestes autos,
seriam gradﬁados antes de crédito referido no artigo 748.° do Codigo Civil e de crédito
relativo a contribuigﬁo para a Seguranga Social. ,

Temos,;"ainda quanto a Créditos Privilegiados, o crédito do: credor Autoridade
Tributaria, no montante de 262,16 ¢éuros, a titulo de [UC, o qual goza de privilégio
mobiliario especial sobre o veiculo com matricula 64-TU-26; o crédito com privilégio

mobilidrio geral no montante de 72 113,81 euros, a titulo de Impostos de IVA,




Numero: TRIU-E00291-202012-TRIU Data: 02/12/2020 Tipo: Notificagdo - Organismo Publico Data de Registo: 21/12/2020

319869 235 5 50201

(T LT

Tribunal Judicial da Con;arca do Porto Este

Juizo de Comércio de Amarante - Juiz 1
Rua Capitéio Augusto Casimiro
4600-056 Amarante
Telef: 255420300 Fax: 255420350 Mail: amaranté.comercio@tribunais.org.pt

Proc. n® 116/20.7T8AMT-D

IRS/DMR/IRC/IRS, vencido noé 12 meses anteriores ao inicio do processo, o qual goza de
privilégio mobilidrio geral, conferido pelos artigos 744.°, n.° 1, do Cédigo Civil, (por no
existirem bens iméveis apreendidos, caso contrdrio também gozariam de privilégio imobiliario geral), crédito
reconhecido e como tal (jualiﬁéado por parte da Sr* Administradora de Insolvéncia e tal
qualificagdo ndo foi objeto de qualquer impugnagdo.

Temos ainda como erédito pr1v1leg1ad0 o do credor “GALARDI Norte, Lda.”,
montante de 1514 A7 eufog por taxas de Juéf1§a e pagamento a Agente de E)-cecug:ao 0 qual
goza de privilégio mobilidrio geral, conferido pelo artigo 747.°, do Cdédigo Civil, crédito
reconhecido e como tal qualiﬁéado por parte da Sr.* Administradora de Insolvéncia e tal
qualificagdo ndo foi objeto de qualquer impugnagéo.

Por fim, quanto a créditos privilegiados existe o do credor “OASIS DALMA,
Unipessoal Lda.”, no montanté de 3 333,38 euros, por ser o requerente da insolvéncia,
graduado em ultimo lugar dos credltos com privilégio, nos termos do artigo 98.°, n.° 1, do
Codigo de Insolvéncia e de Requperagﬁo de Empresa.

Os demais créditos reczbnhecidos foram qualificados pela Sr.* Administradora de
Insolvéncia como comuns — exceto quanto aos créditos subordinados por créditos de juros vencidos apés a
declaragio de insolvéncia — qhanté aos restantes credores constantes da lista de créditos
reconhecidos, que igualmente ndo foram objeto de qualquer impugnagao.

De acordo com o dispost_b no artigo 173.°, do Cddigo de Insolvéncia e de Recuperagio
de Empresa, o pagamento dos créditos sobre a insolvéncia depende do seu reconhecimento
por sentenga transitada em julgado, sendo que o pagamento dos créditos garantidos € efetuado
apos o pagamento das dividas da massa, e abatidas as correspondentes despesas, sobre o
produto da liquidagdo dos bens onerados com garantia real, respeitada a prioridade que Ihes
caiba, nos termos consagrados no artigo 174.°, do mesmo diploma legal.

Ja o pagamento dos créditos privilegiados ¢ efetuado com base nos bens nio afetos a
garantias reais prevalecentes, respeitando 4 sua prioridade e na propor¢do dos seus montantes.

Apos estes, tem lugar o pagamento aos credores comuns na propor¢do dos seus
créditos, se a massa for insuficiente para a satisfagdo integral, cfr. artlgo 176.° , do Codigo de

Insolvéncia e de Recuperac@o de Empresa.

v
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Finalmente, se ainda houver saldo, poderd ser efetuado o pagamento aos credores

subordinados, cfr. artigo 177.°, do Cédigo de Insolvéncia e de Recuperagio de Empresa.

II1. DECISAO

Nos termos e pelos fundamenfos expostos, decide o Tribunal:

a) Julgar procedentes, por pr(ivadas, as impugnagdes apresentadas pelos seguintes
credores: 196, Nuno Gomes, Sohcltador 236, “RODIRO Fabrica de Calgado, Lda.”, 135,
Joaquim Ferreira Pinto, Lda.” Calg:ado Ramboia, 28, “Banco Santander Totta, S.A.”, 38,
Caixa Geral de Depésitos, 70, Crlstma Maria Magalhdes Freitas, Unipessoal, Lda.”, 42,
Campos & Resende, Lda.” e, em ébnséquénéia excluir da Lista de Credores tais credores;

b) Julgar procedentes, por provadas, as impugnacdes apresentada pelos credores
seguintes e, em consequéncia, comglr 0 ‘respetivo montante dos créditos reconhecido, nos
seguintes termos: credor n.° 264, “SOLPRE — Companhia Calgado, Lda.”, o montante do seu
crédito ¢é de épénas 21,09 euros; cxedbf n.° 238, Rogério Ribeiro da Silva, Lda.”, o montante
do seu crédito € de apenas 3 102,81 éufc;s; credor n.° 95, “Fernando Alves dos Santos, Lda.”,
o montante do seu crédito é de apeﬁas 13,57 euros; e, ainda, com a corre¢do do montantes dos
créditos reconhecidos aos seguintes credores que passam a ser os seguintes: do credor n.° 225,
“R.R.L Recolhé Residuos S.A.” ou “RRI — Servigos Ambientais, S.A.” que serd corrigido
para 2 402,47 euros; credor n.° 249, “SAVIN & Freitas, Lda.”, que serd corrigido para 9
901,42 euros; credor n.° 134, Jodo Paulo Lopes Faria, que serd corrigido para 8 117,05 euros.

c) Deteffninar a exclusdio da Lista de Credores os credores n.° 171 e 240, por se
encontratem em duplicado e ja se-mOsfrarem reconhecidos sob os niimeros 178 e 241, nos
termos informados pela Sr.* Administradora de Insolvéncia;

d) Comglr o nome indicado para o credor 241 que é Rosa Silva Magalhaes de Freitas
Leite, nos termos informiados pela Sr Administradora de Insolvenc1a

¢) Homologar a lista de crcdores reconhecidos, elaborada pela Sr.* Administradora da

Insolvéncia, apresentada em 20.07;2020, com ressalva do decidido nas alineas anteriores, nos
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termos das impugnacdes julgadas procedentes e dos credores que devem ser excluidos por
terem vindo reconhecer que ndo tém qualquer crédito sobre a insolvéncia,

f) Graduar todos os créditos reconhecidos para serem pagos pelo produto da venda
do veiculo com a matricula 70-LN-79, nos seguintes termos:

1.° Apés salvaguarda das despesas e dividas da massa, pelo remanescente o crédito
garantido do credor BNP PARIBAS PERNSONAL FINANCE S.A., no montante de 10
758,86 eﬁros? o o o

2.° 1.° Ap6s salvaguarda das despesas e dividas da massa, pelo remanescente os
créditos com privilégio mobilidrio geral, créditos de natureza laboral, dos seguintes
credores; Adriana Lisete Freitas Leite, no montante de 8 479,91 euros, Adriano Addo Coelho
Monteiro, no montante de 9 132,73 euros, Adriano Filipe Magalhies Teixeira, no montante de
7 629,66 euros, Ana Isabel da Silva Pereira, no montante de 4 880,07 euros, Ana Isabel da
Silva Teixéira, no montante de 2 949,51 eufos, Ana Paula Trindade de Oliveira, no montante
de 8.392,72 euros, Ana Rita Freitas Gongalves de Oliveira, no montante de 9.024,73 euros,
Armando Maria Moreira Martins, no -montante de 4.497,17 euros, Berta Maria Ribeiro
Carvalho, no montante de 6.685,33 euros, Carla Sofia de Freitas Leite, no montante de
2.531,28 euros, Carlos Ribeiro Pereira, no montante de 7.569,99 euros, Cétia Daniela da
Cunha Teixeira, no montante de 7.776,19 euros, Eugénio Filipe Gomes Sampaio, no montante

de 8.711,23 euros, Fatima Andrea Lopes de Moura, no montante de 9.152,91 euros, Flavio

_André Ferreira Pinto, no montante de 7.677,28 euros, Flavio Manuel da Costa Ribeiro no

montante de 3.860,43 euros, Jodo Paulo Lopes Faria, no montante de 8 117,05 euros, Joaquim
Pedro da Silva Guimardes, no montante de 2.476,90 euros, Joaquim Pereira de Magalhdes, no
montante de 7.971,44 euros, Jorge Manuel Moreira Carvalhais, no montante de 6.911,83
euros, Jorge Miguel Sousa Carvalhais, no fnontante de 3.315,80 euros, José Armindo Ferreira

Oliveira, no montante de 11.280,50 euros, J ose Carlos Alves Lemos, no montante de 9.238,72

euros, José Fernando Pereira Ferreira, no montante de 5.834,28 euros, José Maria da Costa

Lopes, no montante de 10.225,03 euros, Lino da Silva Gon(;alves no montante de 6.297,36
euros, Mar01a F111pa Reis Brizida, no montante de 5. 707 84 euros Marla Alice Oliveira
Gongalves, no montante de 5.153,25 euros, Maria de Fatima Le1t_e Pereira, no montante de

9.417,85 euros, Maria do Carmo Teixeira Ribeiro, no montante ﬁ-l,de 8.582,43 euros, Maria
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Emilia Correia Teixeira Lobo, né iotitante de 7.392,48 euros, Maria Joaquina da Silva
Pereira, no montante de 8.463;04 etifos, Marta Sofia Ferreira Simdes no montante de
10.096,23 euros, Natalia Oliveird S11Va, no montante de 4.249,73 euros, Orlanda Cristina

Cardoso Vieira, no montante de 5401,85 euros, Pedro Manuel Aratijo da Silva, no montante

de 7.997,64 euros, Ricardo Manuél'l;e‘réira Miranda, no montante de 8.411,45 euros, Rosa
Silva Magalhfies de Freitas Leite, no ﬁiéﬁtante de 3.830,62 euros, Rosa Maria Gomes Vieira
Ferreira, no montante de 9.196‘,1.7:rl.--é.u'r6s, Sandra Manuela Faria Lima, no montante de
8.140,72 euros, Sergiy Anatoliié\fyéh' Shevechenko, no montante de 7.629,66 euros, Silvia
Daniela Vieira Pacheco, no morﬁé’nte' de 9.044,88 euros, Simplicilo Anténio dos Santos
Fernandes, no montante de 9.138,10 curos, Vanessa Patricia Teixeira de Oliveira Mesquita,
no montante de 7.810,47 euros, Véania Raquel Teixeira da Silva, no montante de 1.903,60
euros;

3.° Pelo remanescente, o crédito com privilégio mobiliario geral, do credor
Autoridade Tributaria, no montante de 72 1 13,81 euros;

4.° Se existir remanescerite, 0 crédito com privilégio mobiliario geral, do credor
“GALARDI Norte, Lda.”, no montante de 151,47 euros; '

5.° Pelo remanescente, o crédito com privilégio mobiliario gerél, do credor “OASIS
DALMA, Unipessoal Lda.”, no montsante de 3 333,38 euros;

6.° Pelo remanescente, 08 - ciéditos comuns, reclamados e reconhecidos, devendo
proceder-se a rateio, na proporgié”iﬁ -devida, caso ndo seja possivel a plena satisfagdo dos
créditos; -

g) Graduar todos os cré(iitos reconhecidos para serem pagos pelo produto da venda
do veiculo com a matricula 64-TU—26; 'ﬁos seguintes termos:

1.° Apds salvaguarda das despesas e dividas da massa, pelo remanescente o crédito

"com privilégio especial do credor Autoﬁdade Tributéria, no montante de 262,16 euros;

2.° Pelo remanescente os créditos com  privilégio -mobilidrio geral,. créditos de
natureza laboral, dos credores acinia identificados;
3.° Pelo remanescente, 0 crédito com privilégio mobilidrio geral, do credor

Autoridade Tributaria, no montante dé 72 113,81 euros;
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4° Se existir remanescente, o crédito com privilégio mobilidrio geral, do credor
“GALARDI Norte, Lda.”, no montante de 151,47 euros;

5.° Pelo remanescente, o erédito com privilégio mobilidrio geral, do credor “OASIS
DALMA, Unipessoal Lda.”, no montante de 3 333,38 euros;

6.° Pelo remanescente, os créditos comuns, reclamados e reconhecidos, devendo

proceder-se a rateio, na propor¢do devida, caso nfio seja possivel a plena satisfagdo dos

créditos;

h) Graduar todos os créditos reconhecidos para serem pagos pelo produto da venda
de todos os bens moveis apreendidos, ndsl’segu‘intes termos:

1.° Apés salvaguarda das despesas e dividas da massa, pelo remanescente os créditos
com privilégio mobiliario geral, créditos de natureza laboral, dos credores acima
1dentificados;

2.° Pelo remanescente, o crédito com privilégio mobilidrio geral, do credor
Autoridade Tributaria, no montante de 72 113,81 euros;

3.° Se existir remanescente, 0 crédito com privilégio mobiliario geral, do credor
“GALARDI Norte, Lda.”, no montante de 151,47 euros;

4.° Pelo remanescente, o crédito éofn privilégio mobilidrio geral, do credor “OASIS
DALMA, Unipessoal Lda.”, no montante de 3 333,38 euros;

5.° Pelo remanescente, oS créditos comuns, reclamados e reconhecidos, devendo
proceder-se a rateio, na propor¢do devida, caso ndio seja possivel a plena satisfagdo dos
créditos; -

*

As custas da insolvéncia, assim como as despesas de liquidacdo, incluindo a
remuneragdo do administrador, constituem dividas da massa insolvente, as quais sfo
liquidadas previamente aos créditos sobfe a insolvéncia cff. artigos 51.°, 172.° e 303.°, do

Cébdigo de Insolvéncia e de Recuperacdo de Efnpresa.

#*
Fixo o valor da ago correspondente a algada do Tribunal da Relagdo — artigo 301.°,
n.° 1, in fine e 15.°, ambos do "C(')digo de Insolvéncia e de Recuperdg;jj?lo de Empresa.

i
v
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Registe e notifique.

*

Amarante, 29.11.2020 (domingo)
Texto elaborado em computador e integralmente révisto pela signatdria.

A Juiz de Direito,

Heléna de Morais Pereira



